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PROJETO DE LEI Nº 120/2022 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

EMENTA: Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Estado para o exercício financeiro de 2023, e dá 

outras providências. 

FORMULÁRIO DE EMENDAS PARLAMENTARES 

PROJETO DE LEI Nº 120/2022 

Nº EMENDA: 11 

NOME DO PARLAMENTAR: Deputado DANIEL SANT’ANA 

ORGÃO/UNIDADE: 
(Preencher quando a emenda se destinar aos 
Órgãos da Esfera Estadual) 

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esportes - SEE 

ENTIDADE BENEFICIADA: 
(Preencher quando a emenda se destinar às 
Entidades sem fins lucrativos, Prefeituras e 
Órgãos vinculados, e outros) 

Escola Estadual Rural de Ensino Fundamental e Eja Ruy 
Azevedo 

CNPJ: 03.419.227/0001-64 

ENDEREÇO: Avenida Praia do Amapá, Bairro Amapá, s/n 

MUNICIPIO: Rio Branco - Acre 

OBJETO: 

03 - Datas show 
01 - Freezer com 02 portas cap. 546 lt horizontal  
03 - Armários para armazenamento de merenda escola 
02 - ares condicionados de 18.000btus  
200 - Livros paradidáticos (contos, lendas, parlendas, gibis) 
01 - Pia com 02 cubas com assentamento em mármore.  
01 - Jogo de panela com peças tamanhos 24,26,28 e 30 cm.  
01 - Caixa de som grande amplificada com microfone sem fio. 

VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
(Pessoa da equipe de apoio do Parlamentar 
para contato sobre as emendas) 

CONTATO: 

Sala das Comissões “Deputado ILSON RIBEIRO”, 
30 de novembro de 2022 

Deputado DANIEL SANT’ANA 
PT 


